
 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

(Processo Administrativo n° 0424004/2026) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

1. ASSUNTO 
1.1. Trata-se de justificativa para o não parcelamento do objeto de Contratação de Empresa de 
Engenharia Civil, para a execução de obras e serviços de pavimentação em vias rurais no Município de Dois 
Riachos/AL, conforme TERMO DE PROPOSTA Nº 044989/2023 TRANSFEREGOV e CONTRATO DE 
REPASSE Nº 945612/2023/MIDR/CAIXA, nos termos do Projeto Básico e elementos instrutores 
fornecidos em anexos.  

 
2. BASE LEGAL 
2.1. Em regra, conforme a Lei n°14.133/2021, onde se lê:  

 
“Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:  

(...)  

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso.  
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 

considerados:  

I - a responsabilidade técnica;  
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens  

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado.”  

 

2.2. E ainda na mesma Lei N°14.133/2021:  
 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 

são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 
II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

 
2.3. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 
deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 



 

2.4. Nesse caso, avaliação da divisibilidade do objeto, considerados os aspectos e as 
características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de 
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada 
no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame 
ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma 
material. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
 

2.5. O objeto da contratação será composto por 1 (um) único item, de preço total orçado pela 
administração no valor R$ 1.971.165,64 (um milhão e novecentos e setenta e um mil e cento e 
sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).  

 

2.6. Para fins de classificação, serão considerados o maior desconto. Compete a administração buscar 

o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, 

o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes já por 

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação, posto que é essa descrição que impulsiona 

a seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação, nos termos do artigo 2º do 

Regulamento. Nessa linha é a lição de Marçal Justen Filho:  

 

“Como regra, as contratações promovidas pela Administração 

apresentam um custo. Esse custo consiste não apenas no 

montante de recursos públicos transferidos a terceiros. Mais que 

isso, o custo imposto à Administração se relaciona com a 

necessidade de opção entre diversas soluções mutuamente 

excludentes. Quando a Administração desembolsa um montante 

de recursos para uma contratação determinada, o referido 

montante não poderá ser utilizado para promover outras 

atividades. Por isso, existe o dever de a Administração 

desembolsar o menor valor possível para obter uma prestação 

porque isso lhe assegurará a possibilidade de desenvolver outras 

atividades com os recursos remanescentes. A vantagem 

caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse 

coletivo por via da execução do contrato. A maior vantagem 

possível configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-

relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 

executada por parte da Administração; o outro vincula-se à 

prestação à cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se 

quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação 

menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e 

mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação 

custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de 

menor custo e maior benefício para a Administração.” (grifou-se)  

 

2.7. Mais adiante aduz ainda o mesmo autor: 
 

“Proíbe-se a aplicação de recursos públicos em empreendimentos 

com dimensões não estimadas ou estimadas em perspectivas 

irreais, inexequíveis, onerosas ou não isonômicas. Não poderá 

ser desencadeado um empreendimento sem serem cumpridas 

todas as exigências prévias. Nem sequer poderá iniciar-se a 

licitação sem o cumprimento de tais requisitos, que se inserem 

na fase interna da atividade administrativa.  

(...)  



 

 

As duas finalidades básicas da etapa interna A primeira finalidade 

da Lei é evitar contratações administrativas defeituosas, assim 

entendidas aquelas que se inviabilizem ao longo da execução do 

objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente 

dos recursos públicos. Outra finalidade legal é promover uma 

licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações 

e atrasos. A definição do contrato e a fixação das condições da 

licitação. Para atingir essas duas finalidades, é imperioso que a 

Administração identifique de modo perfeito o objeto a ser 

executado, a presença dos requisitos legais de admissibilidade 

da contratação e a conveniência da solução a ser adotada para 

execução do objeto contratado. Essa é a primeira etapa a ser 

cumprida pela Administração.”3 (grifou-se)  

 

2.8. A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto , sem esquecer que, a 

rigor, objetos divisíveis, complexos ou de naturezas distintas devem ser parcelados em itens independentes 

com vistas à ampliação da competitividade – princípio básico da licitação –, propiciando, assim, que os 

licitantes apresentem propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas condições, e, 

igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais 

vantajosos. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo do 

agrupamento de itens em lotes – que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si, admitir julgamento 

com base em um mesmo critério e permitir execução por um mesmo fornecedor –, por sua vez, deve ser 

visto com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que ao menos em tese reduz a 

competitividade, na medida que impõe a cotação do global ou de todos os itens que compõem cada lote 

pelos particulares, e pode também não resultar na escolha da proposta efetivamente mais vantajosa, em 

virtude de o julgamento considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não 

dos itens isolados. Bem por isso é que a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em 

cada caso concreto e deve ser precedida de estudos do mercado específico ainda na fase interna da 

contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica. 

 

2.9. Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO do objeto. 

Uma vez que a divisão do objeto, em itens ou lotes, não é uma regra absoluta, admitindo-se o não 

parcelamento, quando devidamente justificado. Via de regra, o parcelamento do objeto em parcelas 

menores tende a aumentar a competitividade e, consequentemente, as chances de alcançar propostas mais 

vantajosas. 

 

2.10. Todavia, a contratação de uma única empresa para a execução da reforma do Prédio da AF/SEF 

de Santa Luzia, se apresenta economicamente mais recomendável sendo realizada em um objeto único, 

uma vez que o parcelamento imporia maior dispêndio aos cofres públicos com custos de instalação e 

manutenção de canteiros de obra, placa de obra, e de recursos profissionais para o gerenciamento de cada 

serviço. 

 

2.11. Embora o objeto da contratação contemple a execução de serviços distintos, em se tratando da 

execução de obra de engenharia, do tipo reforma, o parcelamento geraria conflitos de compatibilização dos 

sistemas e uma dificuldade na distribuição de responsabilidades futuras, tanto no gerenciamento do 

canteiro, quanto a imputação de responsabilidades. 

 

2.12. Portanto, a execução do objeto por uma única empresa é medida hábil para evitar eventuais 

transtornos causados quando mais de uma empresa trabalha em um mesmo local, possuindo equipamentos 

e funcionários distintos, e recebendo materiais e insumos em áreas e horários que podem vir a atrapalhar 

o trânsito de funcionários e até mesmo o desempenho de atividades programadas pela outra empresa. 

 



 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
3.1. Assim, acaso fossem feitas licitações distintas, o parcelamento imporia maior dispêndio aos cofres 

públicos, bem como poderia comprometer o resultado final esperado. Portanto, a opção pelo não 

parcelamento do objeto decorre de parâmetros técnicos e econômicos. 

 
Dois Riachos/AL, 24 de abril de 2026. 
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ALBERTO MARLOS DE SIQUEIRA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
Secretário-Portaria nº 06/2025 

 


